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DECRETO N° 5.625, DE 19 DE TUNHO DE 2009. 
J 

EMENTA: Convoca a IX Conferencia Municipal 
de Assistencia Socia!, e dd outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuifoes e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementafao da Politica de Assistencia Social no Municipio, 

DECRETA : 

Art. 10 - Fica convocada a IX Conferencia Municipal de 
Assistencia Social, a ser realizada nos dias 03, 04 e 05 de julho de 2009, tendo como tema 
central: 'Tarticipafao e Controle Social no SUAS ': 

Art. 2.0 - Fica autorizada a realizafao da Pri-Conferencia Municipal de 
Assistencia Social, a realizar-se no dia 20 de junho do ano em curso, nos 4 (quatro) Distritos 
deste Municipio. 

Art. 3. 0 - As despesas decomntes da aplicafao deste Deereto, correrao 
por conta de dotafao prOpria do orfamento do 6rgao gestor municipal de assistencia social 

2009. 

Art. 4. 0 - Este Deereto entra em vigor na data de sua publicafao. 

Prifeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de junho de 
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JOSE CAMILO ITO DOS SANTOS FILJ--lO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O     N.º    5.625 , DE   19   DE     JUNHO    DE    2009. 
 
 
 

EMENTA: Convoca a IX Conferência Municipal 
de Assistência Social, e dá outras 
providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 
implementação da Política de Assistência Social no Município, 

 
D E CR E T A    : 

 
               Art. 1º - Fica convocada a IX Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada nos dias 03, 04 e 05 de julho de 2009, tendo como 
tema central: “Participação e Controle Social no  SUAS”. 

 
Art. 2.º - Fica autorizada a realização da Pré-Conferência Municipal de 

Assistência Social, a realizar-se no dia 20 de junho do ano em curso, nos 4 (quatro) Distritos 
deste Município. 

 
Art. 3.º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por 

conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 
 
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                           Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, 19 de junho de  
2009. 

  
 
 

     JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                    Prefeito Municipal 


